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Dedico este trabalho às pessoas de boa vontade

de todos os quadrantes do planeta que,

trabalhando e servindo anônima e honestamente,

alavancam o progresso da humanidade.

São todos partícipes do eterno processo da Criação.

São todos co-criadores.



 

PREFÁCIO

 

Todos nós que trabalhamos na área de comércio exterior há
tantos anos, e que enfrentamos tantas situações penosas e intrincadas
para desenvolvimento de nossas tarefas, nos vemos, vez por outra,
também em situações especialmente agradáveis, embora ao mesmo
tempo extremamente difíceis de se realizar. Uma delas, pela qual estou
passando, em virtude da importância deste autor, é prefaciar o livro do
meu prezado amigo Valim.

Nós que estamos acostumados ao intrincado sistema tributário
brasileiro, que mais atrapalha do que ajuda ao cidadão, em especial o
nosso herói empresário, não nos sentimos diferentes quando o assunto
é o transporte, nossa área de atuação. Quando temos que estudar o
ICMS no transporte, as dificuldades nunca são menores apenas porque
este é um tributo relativamente novo, de pouco mais de uma década,
criado com a Constituição de 1988, e que poderia ter uma legislação
simples de ser consultada e entendida.

Mas agora, eis que surge meu amigo Valim, depois de ter
investido um bom tempo neste estudo, com uma maravilhosa obra para
facilitar a vida de todos nós, o Guia do ICMS sobre Serviços de
Transporte, que se propõe a reduzir nosso trabalho de pesquisa, de
modo a podermos aproveitar melhor nosso tempo, justamente na aná-
lise, no entendimento e na aplicação do assunto.

A abrangência e importância da obra pode ser verificada quan-
do percebe-se desde cedo a facilidade da pesquisa. A sua divisão em três
partes, abrangendo, respectivamente:

I) a seleção das normas relacionadas com a atividade de trans-
porte, contidas no Regulamento do ICMS;

II) as respostas da Consultoria Tributária;
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III) decisões do Tribunal de Impostos e Taxas; acórdãos do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Fede-
ral, mostra esta intenção.

Além disto, a preocupação do autor com o assunto e seus
usuários é notada através da inclusão na obra de notas remissivas e
explicativas, além de um índice alfabético-remissivo.

Ao tomar conhecimento do livro, senti-me aliviado, já que o
nível de aprofundamento e abrangência é extraordinário e, com certeza,
disposto a preencher a lacuna existente.

Parabéns ao meu ilustre amigo e professor pela brilhante idéia
desta edição.

Samir Keedi
Professor, escritor e consultor



 

ALGUMAS PALAVRAS DO AUTOR

 

“Transportar é conduzir”. Assim ensinava o ilustrado Bernardo
Ribeiro Moraes na sua obra “Doutrina e Prática do Imposto Sobre
Serviços” – (Editora Revista dos Tribunais – 1984). Em outras palavras,
esclarecia ele, transportar, vem a ser o ato de “deslocar pessoas ou
coisas no espaço, de um ponto ao outro, mediante remuneração”.

Naquela altura dos acontecimentos, o serviço de transporte
ainda não integrava o campo de incidência do ICM estadual. O transpor-
tador, contribuinte do ISS, que atuasse fora dos limites do seu município
submetia-se ao antigo Imposto sobre Transporte, de competência da
União.

Em 1988, nos debates da nova Constituição Federal, o legisla-
dor constituinte, refletindo o incremento do poder político dos Estados,
ampliou em muito o campo de incidência do antigo tributo estadual, ao
atribuir às unidades da Federação competência para cobrar, a partir de
1

 

º

 

 de março de 1989, o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

Deixou, como conseqüência, de existir o singelo I.S.T. federal
e uma avalanche de novas normas inundou a atividade de transportes. E
com ela novos enfoques, novas teses e as novas correntes jurispruden-
ciais dos tribunais administrativos e do Judiciário, matéria que vem se
avolumando ao longo desses treze anos de vigência do ICMS.

É, portanto, inquestionável o quanto a tributação dos serviços
de transporte ganhou em complexidade.

E o propósito deste Guia é o de facilitar as coisas tanto para o
transportador, cmo para seu contratante. Para tanto, seu conteúdo foi
dividido em 3 partes, sendo que a Parte I traz dispositivos do Regula-
mento do ICMS do Estado de São Paulo, selecionados e consolidados
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de sorte a enfocar as obrigações do transportador, como contribuinte, e,
também, as do seu contratante, na medida em que o transportador
mantém com este relação de solidariedade, no caso de infração na
operação de transporte. A Parte II do Guia traz dezenas de respostas da
Consultoria Tributária da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
a consultas à ela formuladas, versando sobre as mais variadas modali-
dades de transporte e aqui reproduzidas na íntegra.

O mesmo critério norteou a seleção de julgados do Tribunal de
Imposto e Taxas – TIT; Superior Tribunal de Justiça – STJ e Supremo
Tribunal Federal – STF, que compõem a Parte III, de sorte a permitir ao
pesquisador enfocar, dentro de uma perspectiva de alcance nacional, a
discussão das principais questões sobre o assunto. Nesse particular,
cumpre assinalar-se a inclusão, dentre as ementas do STF, da relaciona-
da ao acórdão que tratou da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.600-
DF sobre o transporte aéreo, onde os ministros da Suprema Corte por
maioria julgaram-na procedente em parte para declarar a inconstitucio-
nalidade do ICMS sobre serviços de transporte aéreo de passageiros e
de transporte internacional de cargas, julgando-a, entretanto, improce-
dente na parte relativa ao transporte nacional de cargas, motivo sufi-
ciente para justificar a inserção dos respectivos dispositivos no Guia.

Tudo isso relacionado a mais de uma centena de Notas Remis-
sivas e Explicativas e Índice Alfabético-Remissivo, estruturados de
modo a promover completa integração entre as partes da obra e a
facilitar a pesquisa.

Por todo o exposto, e devido a inexistência de obra similar no
mercado, esperamos que o 

 

Guia do ICMS Sobre Serviços de Trans-
porte

 

 possa constituir-se em obra de utilidade para o pesquisador e o
estudioso, qualquer que seja a unidade da Federação em que estes se
situem.

O Autor
valimcamargo@uol.com.br
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RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E

SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
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TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

 

Artigo 1

 

º

 

 – O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incide sobre (Lei
6.374/89, art. 1

 

º

 

, na redação da Lei 10.619/00, art. 1

 

º

 

, I):

................................................................................................................

II – prestação de serviços de transporte interestadual e intermu-
nicipal, por qualquer via;

 

1

 

1

 

O legislador do ICMS, ao dispor sobre as atividades dos contribuintes, utiliza as
seguintes palavras-chave:
a) 

 

OPERAÇÃO

 

 – exclusivamente para as atividades exercidas pelos contribuintes
que realizam a 

 

circulação de mercadorias

 

.
b) 

 

PRESTAÇÃO

 

 – exclusivamente para as atividades exercidas pelo contribuintes
que realizam as diversas formas de 

 

prestação de serviço

 

 sujeitas ao ICMS.
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................................................................................................................

VI – o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha
iniciado no exterior;

“Parágrafo único - O disposto no inciso V aplica-se, também,
em relação ao bem destinado a consumo ou ativo permanente do impor-
tador (Lei n

 

º

 

 6.374/89, art. 1

 

º

 

, parágrafo único, acrescentado pela Lei
n

 

º

 

 11.001/01, art. 2

 

º

 

, III).”; 

 

(acrescentado pelo art. 2º do Decreto
nº 46.529, de 4 de Fevereiro de 2002)

 

Artigo 2

 

º

 

 – Ocorre o fato gerador do imposto (Lei 6.374/89,
art. 2

 

º

 

, na redação da Lei 10.619/00, art. 1

 

º

 

, II, e Lei Complementar
federal 87/96, art. 12, XII, na redação da Lei Complementar 102/00,
art. 1

 

º

 

):

................................................................................................................

X – no início da prestação de serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal, por qualquer via;

XI – no ato final do transporte iniciado no exterior;

XIII – no recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado
ou iniciado no exterior;

XIV – na utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação
se tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou
prestação subseqüente alcançada pela incidência do imposto;

 

2

 

................................................................................................................

§ 4

 

º

 

 – São irrelevantes para a caracterização do fato gerador:

................................................................................................................

 

2

 

Ver o § 2

 

º

 

 do art. 268 sobre o cálculo do imposto a ser recolhido no caso de
sujeição passiva por substituição.
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3. o título jurídico pelo qual o bem, utilizado para a prestação
do serviço, tiver estado na posse do prestador;

4. a validade jurídica do ato praticado;

5. os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

§ 5

 

º

 

 – Nas hipóteses dos incisos VI e XIV, a obrigação do
contribuinte consistirá, afinal, em pagar o imposto correspondente à
diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

................................................................................................................

Artigo 4

 

º

 

 – Para efeito de aplicação da legislação do imposto,
considera-se (Convênio SINIEF-6/89, art. 17, § 6

 

º

 

, na redação do Con-
vênio ICMS-125/89, cláusula primeira, I, e Convênio AE-17/72, cláu-
sula primeira, parágrafo único):

................................................................................................................

II – subcontratação de serviço de transporte, aquela firmada na
origem da prestação do serviço, por opção do transportador em não
realizar o serviço por meio próprio;

 

3

 

................................................................................................................

 

DOS BENEFÍCIOS FISCAIS

 

Artigo 5

 

º

 

 – O benefício fiscal que dependa de requisito não
prevalecerá se este não for satisfeito, considerando-se devido o imposto
no momento em que tiver ocorrido a operação ou a prestação (Lei
6.374/89, art. 6

 

º

 

).

Parágrafo único – O pagamento do imposto far-se-á, mediante
guia de recolhimentos especiais, com multa e demais acréscimos legais,

 

3

 

Possibilidade de se mencionar, em separado, o valor do pedágio para os fins de
atender ao disposto no artigo 316, e seu § 3

 

º

 

, item 1, como também, o inciso II do
art. 4

 

º

 

 e o art. 205, todos do RICMS/00, ver COMUNICADO CAT 82/98, de
13/10/98.
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que serão devidos a partir do vencimento do prazo em que o tributo
deveria ter sido pago caso a operação ou a prestação não fosse efetuada
com o benefício fiscal, observadas, quanto ao termo inicial de incidên-
cia, as normas reguladoras da matéria.

Artigo 6

 

º

 

 – A outorga de benefício fiscal não dispensará o
contribuinte do cumprimento de obrigações acessórias (Lei 6.374/89,
art. 6

 

º

 

, § 2

 

º

 

).

 

DA NÃO-INCIDÊNCIA

 

Artigo 7

 

º

 

 – O imposto não incide sobre (Lei Complementar
federal 87/96, art. 3

 

º

 

, Lei 6.374/89, art. 4

 

º

 

, na redação da Lei 10.619/00,
art. 1

 

º

 

, III; Convênios ICM-12/75, ICMS-37/90, ICMS-124/93, cláusula
primeira, V, 1, e ICMS-113/96, cláusula primeira, parágrafo único):

................................................................................................................

IV – a saída de mercadoria, pertencente a terceiro, de estabele-
cimento de empresa de transporte ou de depósito, por conta e ordem
desta, ressalvada a aplicação do disposto no inciso X do artigo 2

 

º

 

;

V – a saída de mercadoria com destino ao exterior e a prestação
que destine serviço ao exterior;

................................................................................................................

VIII – a saída, de estabelecimento prestador de serviço de
qualquer natureza definido em lei complementar como de competência
tributária do município, de mercadoria a ser ou que tenha sido utilizada
na prestação de tal serviço, ressalvadas as hipóteses previstas na alínea
“b” do inciso III do artigo 2

 

º

 

;

IX – a saída de máquinas, equipamentos, ferramentas ou obje-
tos de uso do contribuinte, bem como de suas partes e peças, com
destino a outro estabelecimento para lubrificação, limpeza, revisão,
conserto, restauração ou recondicionamento ou em razão de emprésti-
mo ou locação, desde que os referidos bens voltem ao estabelecimento
de origem;


